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:.• TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

R E 5 O L II Ç A O 	N 	89/85 

Tendo em vista que a apuração do pleito 

de 15 de novembro pr6ximo, demandará uma atuação 

eficaz e constante dos Senhores Juízes de Direi-

to atualmente designados para comporem esta Cor-

te de Justiça Eleitoral, 

R E 5 O L V E M, 

os Juízes do Tribunal 

Regional Eleitorâl. do Estado do Paraná, por unanimidade de 

votos, conceder aos Excelentíssimo Senhores Doutores Juízes 

de Direito TADEU MARINO LOYOLA COSTA e ACCÁCIO CAMBI afasta- 

mento da Justiça Comum, no período compreendido entre li de 

novembro e 30 de novembro do fluente ano, ad referendum do 

Colendo Tribunal Superior Eleitoral. 

Sala de Sessões, 23 de outubro de 1985. 
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b' 	fis. 2 

(ausente com motivo justificado) 
LAURO LIMA LOPES 

VLADIMIR PASSOS D FREITAS 

CARLOS FEJI34NDO CORRËA DE CXSTRO 

GUINOELO4ONTENEGRO CORDEIRO/ 

(ausente com motivo justificado) 
ODÍLIA FERREIRA DA LUZ OLIVEIRA 

Procuradora Regional Eleitoral 
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